
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçãoZ e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÁteses:

5.7.1. Huando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 2  e
5.7.2. Huando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipÁteses previstas no item 9..

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. ApÁs a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Huando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e,
observando o item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipÁtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárioZ ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatÁria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea [d\ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021Z
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registradosZ 
6.1.3. Na hipÁtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contrataçãoZ  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipÁtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  Árgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipÁtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Árgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipÁtese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  Árgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipÁtese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatÁria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipÁtese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  Árgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipÁtese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Árgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipÁtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o Árgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O Árgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Árgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  Árgão  ou  entidade
gerenciadora entre os Árgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  Árgão  ou  entidade  participante  para  Árgão  ou  entidade
participanteZ ou
8.2.2. De  Árgão  ou  entidade  participante  para  Árgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O Árgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipÁtese de remanejamento de Árgão ou entidade participante para
Árgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  Árgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo Árgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  Árgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Árgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipÁtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Árgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificadoZ
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoávelZ
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÁtese prevista no
artigo 27, ] 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023Z ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipÁtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  caso a penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de
registro de preços, poderá o Árgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipÁteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do Árgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditÁrio e da ampla defesa.
9.3. Na hipÁtese de cancelamento do registro do fornecedor, o Árgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipÁteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse pYblicoZ
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiorZ
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipÁteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ] 3º e  27, ] 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apÁs terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. QIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipÁteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  Árgãos  ou  entidade

UUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUU
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.023885/2024-23 Pág 205 de 236



participante, caso no qual caberá ao respectivo Árgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IQ, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O Árgão ou entidade participante deverá comunicar ao Árgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEQO AO EDITAL 	
11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  sÁ  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o Árgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cÁpia aos demais Árgãos participantes (se houver). 

Huartel em João Pessoa, PB, data conforme assinatura digital.

Representante Legal da Empresa

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2025
PROCESSO Nº 64240.008802/2024-01

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr. , Coronel, nomeado
pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90013/2025,  processo  administrativo  n.º
64240.008802/2024-01, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
contratação  de  empresa  especializada  para  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL
COPA E COZINHA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitação nº  90013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Item

FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO LTDA

 CNPJ: 34.333.903/0001-06
Rua Lauro Diniz 68, Peixinhos ,Olinda – PE
E-mail: flcomercioatacadista@gmail.com 

Fone: 81 9.9272-3196 / 3432-9403
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X Especificação Und CATMAT Marca Qtd V. Unt V. Total

19

ESPÁTULA, MATERIAL: SILICONE,
COMPRIMENTO: 27CM,

APLICAÇÃO: COZINHA. SUPORTA
ALTAS TEMPERATURAS, largura:

5CM.

UN 454211 TOK 32 R$ 7,15 R$ 228,80

21
ESPUMADEIRA, MATERIAL
CORPO: AÇO INOXIDÁVEL,

MATERIAL CABO: AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO: 32CM

UN 454272 TOK 96 R$ 5,00 R$ 480,00

22
BATEDOR MANUAL, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PERA,

APLICAÇÃO: COZINHA,
TAMANHO: 30CM

UN 278018 TOK 31 R$ 6,77 R$ 209,87

23
PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO:
SERVIR MASSAS, TAMANHO:

MÉDIO - 20CM
UN 344681 TOK 124 R$ 5,00 R$ 620,00

24
PEGADOR ALIMENTO MULTIUSO,

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO: 29CM

UN 441331 TOK 126 R$ 5,38 R$ 677,88

25
COLHER, MATERIAL CORPO: AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:
AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO:
GRANDE, 33CM TIPO: ARROZ

UN 240322 TOK 76 R$ 4,00 R$ 304,00

53

CANECO DE METAL, MATERIAL:
ALUMÍNIO, CAPACIDADE: 2 A 3L,

MATERIAL CABO: BAQUELITE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

TIPO FERVEDOR

UN 312028 CAFF 53 R$
17,00 R$ 901,00

76
CAÇAROLA, MATERIAL:

ALUMÍNIO, CAPACIDADE: 50L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

COM TAMPA
UN 290927 IPAM 20 R$

263,00
R$

5.260,00

86
RALADOR ALIMENTO, MATERIAL:

AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:
MANUAL, QUANTIDADE FACES:

4, APLICAÇÃO: COZINHA
UN 261597 TOK 53 R$

10,00 R$ 530,00

124

ACENDEDOR FOGÃO, TIPO:
MANUAL, MATERIAL: ALUMÍNIO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

ACIONADO POR TECLA, GERA SÓ
FAÍSCA, SELO INMETRO.

UN 405733 TOK 74 R$ 7,00 R$ 518,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Órgãos Participantes

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital da Guarnição de João Pessoa (UASG 160739)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9..

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e,
observando o item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
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verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  caso a penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme assinatura digital.

Representante Legal da Empresa

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2025
PROCESSO Nº 64240.008802/2024-01

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr. , Coronel, nomeado
pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90013/2025,  processo  administrativo  n.º
64240.008802/2024-01, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
contratação  de  empresa  especializada  para  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL
COPA E COZINHA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitação nº  90013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Item

NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 22.280.916/0001-85 

Rua Barra do Piraí, 75 - Estação Nova, Camaragibe - PE, CEP 54.774-170
nordestepotencial@hotmail.com

Telefone fixo: 81 3050 0594 - Whattsapp: 81 984374493

X Especificação Und CATMAT Marca Qtd V. Unt V. Total
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11

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:

1,90 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRESSÃO,

AMPOLA INQUEBRÁVEL. SISTEMA
DE ISOLAMENTO A VÁCUO DE

PAREDE DUPLA,
PROPORCIONANDO RETENÇÃO

TÉRMICA EFICIENTE, MANTENDO
LÍQUIDOS QUENTES POR ATÉ 06

HORAS.

UN 437878 FRATEL
LI 62 R$

109,00
R$

6.758,00

26

TAÇA, MATERIAL: VIDRO
TRANSPARENTE INCOLOR,
ALTURA: 11CM, DIÂMETRO:

7,5CM, CAPACIDADE: 250ML,
USO: ÁGUA. CONJUNTO 6 PEÇAS.

UN 243010 NADIR 427 R$ 5,19 R$
2.216,13

27
PRATO, MATERIAL: PORCELANA,

APLICAÇÃO: SOBREMESA,
DIÂMETRO: 19CM

UN 264546 Germer 787 R$ 6,29 R$
4.950,23

28
PRATO PORCELANA, APLICAÇÃO:
REFEIÇÃO, FORMATO: CIRCULAR,

COR: BRANCA, TIPO: RASO,
TAMANHO: 24CM

UN 242638 Germer 1110 R$ 9,79 R$
10.866,90

51

CAIXA TÉRMICA, MATERIAL:
POLIURETANO EXPANDIDO,

DENSIDADE: 35KG, M3,
CAPACIDADE: 45L,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TAMPA ARTICULADA, TRINCO

EMBUTIDO, ALÇA DUPLA, DREN0

UN 373317 Colema
n 36 R$

278,00
R$

10.008,00

65

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL:
PLÁSTICO REVESTIDO COM
FIBRA, CAPACIDADE: 12L,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM TORNEIRA

UN 233169 INVICTA 84 R$
118,00

R$
9.912,00

66

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL:
PLÁSTICO REVESTIDO COM
FIBRA, CAPACIDADE: 12L,
FORMATO: CILÍNDRICO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM TORNEIRA

UN 232403 INVICTA 90 R$
117,50

R$
10.575,00

80

PAPEL FILME, MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLIVINILA,
COMPRIMENTO: 1000 M,

LARGURA: 60 CM,
APRESENTAÇÃO: BOBINA,

APLICAÇÃO: RESTAURANTE,
ESPESSURA: 11MICRA

UN 334090 LUSAFIL
ME 140 R$

128,00
R$

17.920,00

81

PAPEL FILME, MATERIAL: PVC-
CLORETO DE POLIVINILA,

COMPRIMENTO: 300M,
LARGURA: 29CM,

APRESENTAÇÃO: ROLO,
APLICAÇÃO: DOMÉSTICA

UN 220981 LUSAFIL
ME 122 R$

24,00
R$

2.928,00

96

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL:
PLÁSTICO RESISTENTE,

CAPACIDADE: 1L, COR: PRETA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

COM TAMPA EM PRESSÃO
AMPOLA EM VIDRO

UN 385400 INVICTA 54 R$
46,99

R$
2.537,46

108 JARRA, MATERIAL VIDRO,
CAPACIDADE 2 L, MODELO COM

UN 379425 NADIR 214 R$
29,90

R$
6.398,60
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ALÇA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LISA,

TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE

126

BOTIJÃO TÉRMICO TRIPÉ COM
TORNEIRA CAPACIDADE 12

LITROS, DIMENSÕES 275 MM X
275 MM X 425 MM, COM ALÇA

DE TRANSPORTE E TAMPA
REMOVÍVEL DE FÁCIL

ABERTURA,  ESPUMA DE
POLIETILENO E DUPLA CAMADA
DE PEAD , CAPACIDADE: 12 L,

APLICAÇÃO: LÍQUIDOS QUENTES
E FRIOS , CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: BOTIJÃO TÉRMICO
COM TRIPÉ RETRÁTIL, TAMPA

ROSCÁVE

UN 429430 INVICTA 85 R$
119,00

R$
10.115,00

129
GARRAFA TÉRMICA EM AÇO
INOX (TIPO 18/8, AISI 304),

AMPOLA INTERNA INQUEBRÁVEL.
CAPACIDADE 2,5 LITROS.

UN 468441 INVICTA 54 R$
119,00

R$
6.426,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Órgãos Participantes

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital da Guarnição de João Pessoa (UASG 160739)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
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momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas  contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9..
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5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual  período,  mediante  solicitação  do licitante  ou  fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e,
observando o item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,  observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências

____________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.023885/2024-23 Pág 220 de 236



incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos  termos  do  item  9.1.,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item  9.4.,  e  adotará as  medidas  cabíveis  para a  obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  caso a penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme assinatura digital.
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Representante Legal da Empresa

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2025
PROCESSO Nº 64240.008802/2024-01

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. Coronel, nomeado
pelo Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na orma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90013/2025, processo administrativo n.º
64240.008802/2024-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualifcada nesta ATA, de acordo com a classifcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conormidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
COPA E COZINHA, especifcados nos itens do Termo de Reerência, anexo I do
edital de Licitação nº 90013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especifcações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, ornecedor(es) e as demais condições oertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item

NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 53.385.500/0001-55

Rua: JOSÉ PEREIRA, 220, SALA E, PAUPINA, FORTALEZA - CE CEP: 60.874-380
Teleone: (85) 3182-9802 (TELEFONE/WHATSAPP)

Email: contratos@novamesa.com.br Site: https://www.novamesa.com.br

X Especifcação Und CATMAT Marca Qtd V. Unt V. Total
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14

FORRO MESA, MATERIAL:
BAMBU, FORMATO:

RETANGULAR, COMPRIMENTO:
40 CM, LARGURA: 30CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
JOGO AMERICANO

UN 341039 CLINK 709 R$ 7,88
R$

5.586,92

15

AFIADOR MANUAL/ELÉTRICO,
MATERIAL CORPO: AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO: COM

ESTRIAS, COMPRIMENTO CORPO:
8 POL, MATERIAL CABO:

POLIPROPILENO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
HASTE COM CROMO DURO,

CABO PROTEÇÃO
ANTIBACTERIANA

UN 450209 NMD 35 R$ 6,98 R$ 244,30

30
TAÇA, MATERIAL: VIDRO,
CAPACIDADE: 350ML, USO:

VINHO
UN 454231 NMD 713 R$ 7,28

R$
5.190,64

33

COLHER, MATERIAL CORPO:
POLIETILENO, MATERIAL CABO:

POLIETILENO, APLICAÇÃO:
PREPARO DE ALIMENTOS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ATÓXICO, INODORO, ANTI-
ADERENTE, COMPRIMENTO:

60CM

UN 465662 SOLRAC 41
R$

27,28
R$

1.118,48

37

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO
LÂMINA: 12POL, COMPRIMENTO
CABO: 15CM, LARGURA LÂMINA:
4,5CM, APLICAÇÃO: CORTAR

CARNE

UN 297316 NMD 41
R$

20,96
R$ 859,36

39

AÇUCAREIRO, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:
350G, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM TAMPA E

COLHER EM AÇO INOXIDÁVEL

UN 393509 CLINK 89
R$

12,86
R$

1.144,54

40

AFIADOR FACA
MANUAL/ELÉTRICO, MATERIAL

CORPO: AÇO CARBONO,
COMPRIMENTO CORPO: 12POL,

TIPO: COM ESTRIAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

CABO PROTEÇÃO
ANTIBACTERIANA, MATERIAL

CABO: POLIPROPILENO

UN 484053 NMD 37
R$

18,58
R$ 687,46

42

ASSADEIRA, MATERIAL:
ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DIMENSÕES:

58X70CM, COM 5 TIRAS, TIPO:
ESTEIRA PARA ASSAR PÃO

UN 465490 ITAJOBI 72
R$

49,88
R$

3.591,36

43

BALDE GELO, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:
1,50L, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM PEGADOR

UN 218752 NMD 47
R$

18,98
R$ 892,06

45

BANDEJA METÁLICA, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO:
40CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: REDONDA,
ESPESSURA: 0,6MM

UN 349694 NMD 69
R$

31,86
R$

2.198,34
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56

CONCHA, MATERIAL CORPO:
AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL
CABO: AÇO INOXIDÁVEL,

COMPRIMENTO: 25CM, USO:
FEIJÃO

UN 270829
ORIGIN
AL LINE

94 R$ 4,09 R$ 384,46

57

CORTADOR PIZZA, MATERIAL
DISCO: AÇO INOXIDÁVEL,

MATERIAL CABO:
POLICARBONATO, FORMATO:

CIRCULAR

UN 357211
KE

HOME
32

R$
10,68

R$ 341,76

58

CORTADOR, TIPO: MANUAL,
MATERIAL: ALUMÍNIO FUNDIDO,

APLICAÇÃO: LEGUMES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
FACAS AÇO INOX, PÉS E COLUNA

TUBO AÇO 5,8"

UN 339435
METAL
FERREIR

A
39

R$
89,88

R$
3.505,32

59

CUTELO, MATERIAL LÂMINA: AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO

LÂMINA: 6 POL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABO ATÓXICO, COM AÇÃO

ANTIMICROBIANA

UN 331212 NMD 20
R$

14,80
R$ 296,00

63

ESPETO CHURRASCO, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: LARGO,

TIPO CABO: MADEIRA,
COMPRIMENTO: 85CM

UN 218840
GRILAZ
ER

77
R$

16,88
R$

1.299,76

70

LIXEIRA, MATERIAL: AÇO,
CAPACIDADE: 20 L, TIPO: COM
TAMPA E PEDAL ACOPLADOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

CILÍNDRICA COM CESTO
INTERNO REMOVÍVEL,

APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO

UN 347602 INGA 90
R$

172,88
R$

15.559,20

74

FOGAREIRO, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, ALTURA: 24CM,
APLICAÇÃO: SISTEMA DE
AQUECIMENTO RECHAUD,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
2 FOGAREIROS EM AÇO INOX,

1CUBA 1/1

UN 445562 NMD 37
R$

346,88
R$

12.834,56

83

PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL,

COMPRIMENTO: 28CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TIPO CONCHA, SEM EMENDAS
OU SALIÊNCIAS, APLICAÇÃO:
SERVIR MASSAS, TAMANHO:

1,80MM

UN 355383
WELLMI

X
103 R$ 5,40 R$ 556,20

90

TERMÔMETRO, TIPO: LASER
DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO

TEMPERATURA: - 50 °C A 500 °C,
APLICAÇÃO: LABORATÓRIO,
ELEMENTO EXPANSÃO:

INFRAVERMELHO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

EMISSIVIDADE AJUSTÁVEL,
MEMÓRIA E DESLIGAMENTO AU,
RESOLUÇÃO: 0,1°C, PRECISÃO: 2
PER, ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9

VCC

UN 301138 MLB 16
R$

132,88
R$

2.126,08

93 XÍCARA, MATERIAL: PORCELANA, UN 220097 ATLAS 455 R$ 8,88 R$
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TIPO: CAFÉ, COR: BRANCA,
CAPACIDADE: 80ML,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM PIRES

4.040,40

99

PORTA-
GUARDANAPO ,MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, LARGURA: 10CM,
ALTURA: 10CM, COMPRIMENTO:

15CM

UN 221148 CLINK 158 R$ 6,72
R$

1.061,76

118

FACA MATERIAL LÂMINA: AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:
POLIPROPILENO, TAMANHO:
30CM, APLICAÇÃO: CORTAR
PÃO, TIPO: SERRILHADA,

ESPESSURA: 2,25 M

UN 387117 NMD 53 R$ 6,99 R$ 370,47

120

FORMA MATERIAL: VIDRO,
TAMANHO: GRANDE,
ESPESSURA: 0,50 MM,

FORMATO: REDONDA, LARGURA:
30CM, COMPRIMENTO: 30CM,
ALTURA: 6CM, APLICAÇÃO: USO
CULINÁRIO, DIÂMETRO: 30CM,

CAPACIDADE: 3.000G, TIPO: SEM
FURO CENTRAL

UN 259421
VITAZZ

A
70

R$
39,88

R$
2.791,60

121

FORMA MATERIAL: ALUMÍNIO,
TAMANHO: Nº 22, FORMATO:
REDONDA, ALTURA: 9 CM,

APLICAÇÃO: PUDIM, DIÂMETRO:
22CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM TAMPA E

FURO CENTRAL

UN 465874
ALUM.IR
ONTE

79
R$

16,88
R$

1.333,52

122

PENEIRA COZINHA MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL
CABO: AÇO INOXIDÁVEL,

DIÂMETRO: 24 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

FORMATO CÔNICO

UN 464985
123
UTIL

23
R$

21,83
R$ 502,09

2.2. A listagem do cadastro de reserva reerente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Órgãos Participantes

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital da Guarnição de João Pessoa (UASG 160739)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conorme justifcativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.2. É vedado eetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do ornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício fnanceiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício fnanceiro.

5.1.2. Na ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os ornecedores registrados na ata será ormalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conorme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para ormalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oerecer
ou não proposta em quantitativo inerior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na orma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos ornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classifcação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifcação dos
licitantes ou dos ornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se reere o item 5.4.2 tem por objetivo a ormação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fns da ordem de classifcação, os licitantes ou ornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
reere o item 5.4.2.2. somente será eetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e ornecedores será
divulgado no PNCP e fcará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classifcado ou o ornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou ornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifcada, e que a
justifcativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e,
observando o item 5.7, fca acultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para azê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifcado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou ornecedores
remanescentes cujos preços oram registrados sem redução, observada a
ordem de classifcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e frmar o contrato nas condições oertadas pelos
licitantes ou ornecedores remanescentes, atendida a ordem classifcatória,
quando rustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
ornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, acultada a realização de licitação específca para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de ato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de orça maior, caso ortuito ou ato do príncipe ou em
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conorme critérios defnidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o ornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o ornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para
verifcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou ornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o ornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será acultado ao ornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de ato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o ornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de ato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeerido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o ornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os ornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para verifcar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conorme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a eetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser eito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para eeito do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
inormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sorer redução dos quantitativos
inormados.

8.6. Caso o remanejamento seja eito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao ornecedor
benefciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do ornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
ornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justifcado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justifcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sorer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao ornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
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mediante decisão undamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
eeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
ormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla deesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classifcação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifcadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do ornecedor, decorrente de caso ortuito ou orça maior;
ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inerior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustifcadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do ornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do ornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defnidos
no Termo de Reerência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata oi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, data conorme assinatura digital.

R a

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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